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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 34/2000

de 19 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, formulada
após iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de
Defesa Nacional, o vice-almirante Artur Junqueiro Sar-
mento do cargo de chefe da Missão Militar da Orga-
nização do Tratado do Atlântico Norte, em Bruxelas,
com efeitos a partir de 1 de Agosto de 2000.

Assinado em 11 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Decreto do Presidente da República n.o 35/2000

de 19 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos da
alínea c) do n.o 2 do artigo 29.o da Lei n.o 29/82, de
11 de Dezembro, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 18/95, de 13 de Julho, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada
após iniciativa do Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e aprovada pelo Conselho Superior de
Defesa Nacional, o tenente-general António Luciano
Fontes Ramos para o cargo de chefe da Missão Militar
da Organização do Tratado do Atlântico Norte, em Bru-
xelas, com efeitos a partir de 1 de Agosto de 2000.

Assinado em 11 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 7/2000

Para os devidos efeitos se declara que a Lei
n.o 11/2000, de 21 de Junho — quarta alteração ao
Decreto-Lei n.o 318-E/76, de 30 de Abril (Lei Eleitoral
para a Assembleia Legislativa Regional da Madeira),
alterado pelo Decreto-Lei n.o 427-G/76, de 1 de Junho,
e pelas Leis n.os 40/80, de 8 de Agosto, e 93/88, de
16 de Agosto, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 142, de 21 de Junho de 2000, saiu com
as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

Onde se lê:

«Lei n.o 11/2000

de 21 de Junho

Quarta alteração ao Decreto-Lei n.o 318-E/76, de 30 de Abril (Lei
Eleitoral para a Assembleia Legislativa Regional da Madeira),
alterado pelo Decreto-Lei n.o 427-G/76, de 1 de Junho, e pelas
Leis n.os 40/80, de 8 de Agosto, e 93/88, de 16 de Agosto.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:»

deve ler-se:

«Lei Orgânica n.o 1/2000

de 21 de Junho

Quarta alteração ao Decreto-Lei n.o 318-E/76, de 30 de Abril (Lei
Eleitoral para a Assembleia Legislativa Regional da Madeira),
alterado pelo Decreto-Lei n.o 427-G/76, de 1 de Junho, e pelas
Leis n.os 40/80, de 8 de Agosto, e 93/88, de 6 de Agosto.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei orgânica
seguinte:»

Assembleia da República, 12 de Julho de
2000. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 148/2000

de 19 de Julho

O direito de acção contra o Estado e as demais enti-
dades públicas, bem como contra os titulares dos seus
órgãos, resulta do artigo 22.o da Constituição, em virtude
da regra segundo a qual a cada direito há-de corres-
ponder a devida tutela jurídica.

No que respeita ao Governo, tem-se generalizado a
prática de demandar os seus membros e outros altos
funcionários, juntamente com a Administração Pública.
Esta situação é susceptível de provocar algumas difi-
culdades, porquanto envolve, na maior parte dos casos,
o pagamento de taxas de justiça e a nomeação de
patrono. Tendo em conta que a mesma se fundamenta
na relação entre as funções exercidas e as acções ou
os recursos em causa, é adequado o estabelecimento
de mecanismos que salvaguardem as possibilidades de
defesa dos membros do Governo à luz do regime vigente
em matéria de representação do Governo e das demais
entidades públicas.

Foi ouvida a Ordem dos Advogados.
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Dispensa total de custas

1 — Os membros do Governo, os directores-gerais,
os secretários-gerais, os inspectores-gerais e equiparados
para todos os efeitos legais, bem como os encarregados
de missão a que se refere o artigo 37.o da Lei n.o 49/99,
de 22 de Junho, estão dispensados de pagamento de
custas, em todos os tribunais, qualquer que seja a forma
do processo, quando pessoalmente demandados em vir-
tude do exercício das suas funções.

2 — Haverá, contudo, lugar ao pagamento das custas
quando a decisão final transitada em julgado conclua
pela inexistência do requisito previsto na parte final do
número anterior.
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Artigo 2.o

Patrocínio judiciário

1 — O patrocínio judiciário dos membros do
Governo, quando demandados em virtude do exercício
das suas funções, pode ser assegurado pelos consultores
do Centro Jurídico (CEJUR) da Presidência do Con-
selho de Ministros ou por advogados contratados em
regime de avença pelo CEJUR, especificamente para
a prática daquele patrocínio.

2 — O patrocínio judiciário dos demais titulares de
cargos públicos referidos no n.o 1 do artigo 1.o pode
ser assegurado pelos serviços jurídicos dos respectivos
ministérios ou, na sua falta, por advogados contratados
especificamente para a prática daquele patrocínio,
mediante despacho de autorização do respectivo mem-
bro do Governo.

3 — O patrocínio judiciário previsto nos números
anteriores depende de requerimento do interessado.

Artigo 3.o

Produção de efeitos

1 — O presente diploma aplica-se a todas as obri-
gações de pagamento de custas e nomeação de patrono
a partir de 1 de Janeiro de 2000.

2 — As quantias entretanto pagas serão restituídas
oficiosamente, não dependendo de requerimento do
interessado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
6 de Abril de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — Jaime José
Matos da Gama — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Fernando Manuel dos
Santos Gomes — Joaquim Augusto Nunes Pina
M o u r a — J o a q u i m A u g u s t o N u n e s P i n a
Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — António Luís Santos Costa — Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel Capoulas
Santos — Guilherme d’Oliveira Martins — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — José Mariano
Rebelo Pires Gago — Alber to de Sousa Mar-
tins — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Armando António Martins Vara.

Promulgado em 23 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 145/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 6 de Setembro de 1999 e nos termos do artigo 45.o
da Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto Inter-
nacional de Crianças, concluída na Haia, em 25 de Outu-
bro de 1980, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
do Reino dos Países Baixos notificou ter o Turqueme-
nistão, por nota de 13 de Agosto de 1999, recebida em
1 de Setembro de 1999, informado que designou, nos
termos do artigo 6.o, § 1.o, a seguinte autoridade central
para desempenhar, no Turquemenistão, as obrigações
que lhe são impostas pela Convenção:

Turkmen national institute of democracy and
human rights under the President of Turkme-
nistan, Karl Libkneht st., 47, Ashgabat, 744000
Turkmenistan; telefones: (993-12)393481 e
(993-12)350946; fax: (993-12)350677 e
(993-12)350946.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 33/83, de 11 de Agosto, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 29 de Setembro de 1983,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 126, de 31 de Março de 1984. A autoridade
central em Portugal é o Instituto de Reinserção Social,
conforme o Aviso n.o 302/95, de 18 de Outubro.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 146/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 6 de Setembro de 1999, nos termos do artigo 45.o
da Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto Inter-
nacional de Crianças, concluída na Haia em 25 de Outu-
bro de 1980, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
do Reino dos Países Baixos notificou ter a Moldávia,
por nota de 6 de Agosto de 1999, recebida em 12 de
Agosto de 1999, informado que designou, nos termos
do artigo 6.o, § 1.o, a seguinte autoridade central para
desempenhar, na Moldávia, as obrigações que lhe são
impostas pela Convenção:

The Ministry of Education and Science of the
Republic of Moldava, 1, Piata Marii Adunari
Nationale, Chisinau, Republic of Moldava,
MD-2033.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 33/83, de 11 de Agosto, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 29 de Setembro de 1983,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 126, de 31 de Março de 1984. A autoridade
central em Portugal é o Instituto de Reinserção Social,
conforme o Aviso n.o 302/95, de 18 de Outubro.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 9 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.
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Aviso n.o 147/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 8 de Setembro de 1999 e nos termos da Convenção
Relativa ao Processo Civil, concluída na Haia em 1 de
Março de 1954, o Ministério dos Negócios Estrangeiros
do Reino dos Países Baixos informou que, relativamente
à sucessão da Ucrânia, não foi recebida qualquer noti-
ficação em contrário até 1 de Setembro de 1999, pelo
que a Convenção se mantém em vigor entre os Estados
Contratantes e a Ucrânia.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 47 097, de
14 de Julho de 1966, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 3 de Julho de 1967, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 196, de
23 de Agosto de 1967.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 15 de Junho
de 2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 148/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 26 de Maio de 2000 e nos termos do artigo 42.o
da Convenção sobre a Obtenção de Provas no Estran-
geiro em Matéria Civil ou Comercial, concluída na Haia,
em 18 de Março de 1970, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Embaixada de Sua Majestade Britânica na Haia infor-
mado, por nota de 21 de Março de 2000, que a auto-
ridade designada para a Escócia relativamente à Con-
venção é, desde aquela data, a seguinte:

The Scottish Executive Justice Department, Civil
Justice & International Division, Hayweight
House, 23 Lauriston Street, Edinburgh EH3
9DQ, Scotland.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada, para ratificação, pelo Decreto n.o 764/74, de 30
de Dezembro, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 12 de Março de 1975, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de
8 de Abril de 1975. A autoridade central em Portugal
é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, do Minis-
tério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 15 de Junho
de 2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antu-
nes Rei.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 149/2000

de 19 de Julho

A Região Autónoma dos Açores tem a sua autonomia
político-administrativa consagrada na Constituição da
República Portuguesa e no seu Estatuto Político-Ad-
ministrativo. Na concretização dessa autonomia, inse-
re-se a necessidade de transferir para a Região os orga-
nismos periféricos com acção no arquipélago, trabalho
a que os respectivos governos têm vindo a proceder.

Nessa perspectiva, foi transferida, através do Decre-
to-Lei n.o 326/79, de 24 de Agosto, a administração dos
portos do arquipélago dos Açores para a jurisdição da
Região Autónoma, o mesmo ocorrendo em relação à
definição e execução da política de transportes marí-
timos da Região, através do Decreto-Lei n.o 235/79, de
25 de Julho.

Dentro dessa orientação, o presente diploma trans-
fere para o Governo Regional dos Açores as atribuições
e competências relativas à pilotagem até agora exercidas
pelo Governo da República.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma dos Açores e observados os proce-
dimentos da Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Transferência de atribuições e competências

São transferidas para Região Autónoma dos Açores
as atribuições e competências relativas à pilotagem dos
portos e barras até agora exercidas pelo Governo da
República.

Artigo 2.o

Regime do serviço de pilotagem na RAA

1 — Os serviços de pilotagem nos portos da Região
Autónoma dos Açores são assegurados pelas respectivas
juntas autónomas dos portos, de acordo com o Regu-
lamento Geral do Serviço de Pilotagem dos Portos e
Barras, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 166/89, de 19
de Maio.

2 — A definição dos portos e áreas de pilotagem obri-
gatória na Região Autónoma dos Açores efectua-se de
acordo com o previsto na alínea a) do artigo 15.o do
referido Regulamento, ouvido o Governo Regional.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o Governo Regional, ouvido o Governo da República,
poderá excepcionalmente isentar o recurso aos serviços
de pilotagem nos portos da Região Autónoma, quando
tal se revele necessário à salvaguarda do interesse
público.

Artigo 3.o

Transição de pessoal

1 — Os pilotos da área funcional de segurança de
navegação, do grupo de pessoal técnico-profissional do
quadro do pessoal civil da Marinha (QPCM), a pres-
tarem serviço nos portos da Região Autónoma dos Aço-
res à data da entrada em vigor do presente diploma
transitarão, se assim o desejarem, para as respectivas
juntas autónomas dos portos, passando a integrar os
seus quadros de pessoal, ficando sujeitos ao estatuto
do pessoal que por estas for adoptado.

2 — Os pilotos que pretenderem optar pela integra-
ção deverão manifestar essa intenção mediante decla-
ração escrita dirigida ao almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada no prazo de 60 dias a contar da
data de entrada em vigor do presente diploma.

3 — Aos pilotos que aderirem à transição ser-lhes-á
contado todo o tempo de serviço prestado até à data
da integração.
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Artigo 4.o

Definição do estatuto jurídico-profissional dos pilotos

Às juntas autónomas dos portos da Região Autónoma
dos Açores, ouvida a respectiva tutela, caberá definir
o estatuto jurídico-profissional dos pilotos, nomeada-
mente no que respeita à estruturação das carreiras, cate-
gorias e grupos profissionais e enquadramento remu-
neratório dos mesmos.

Artigo 5.o

Regime de aposentação

Os custos inerentes à aposentação dos pilotos inte-
grados ficam a cargo do serviço de origem, caso tal
aposentação se processe antes de decorridos dois anos
sobre a data da integração.

Artigo 6.o

Extinção de carreira

Com a entrada em vigor do presente diploma é extinta
a carreira de pilotos da área funcional da segurança

de navegação, do grupo de pessoal técnico-profissional
do quadro de pessoal civil da Marinha (QPCM), apro-
vado pela Portaria n.o 717/91, de 23 de Julho.

Artigo 7.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 90 dias após
a data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Junho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Júlio de
Lemos de Castro Caldas — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 6 de Julho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Julho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) (a) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) O CD de 1980 está em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,

VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


